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EDITAL Nº 649/GR/UFFS/2025 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 580/GR/UFFS/2025 DE RESULTADO FINAL DO 

INGRESSO DE SERVIDORES NA MODALIDADE AFASTAMENTO PARA 

PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Decisão Nº 15/CONSUNI CAPGP/UFFS/2025, torna 

pública a alteração do item 1.2 do Edital Nº 580/GR/UFFS/2025, de Resultado Final do Edital Nº 

452/GR/UFFS/2025 de ingresso de servidores na modalidade afastamento para participação em 

programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no Plano de Educação Formal da UFFS para o 

segundo semestre de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“1.2 Campus Chapecó 

I - BHCap Unidade: 50 horas 

Classificação Servidor Nº Processo Curso 
Dias na 

UFFS 

Licenças/Afastamentos

/Concessão de Horas 
Pontos 

Situação do 

Requerimento 

1º  
Andreia do Prado 

Bueno 
23205.019904/2025-74 

Doutorado Acadêmico 

em Administração 
3959 85 3874 Deferido 

2º  Daniela Varnier 23205.018743/2025-00 Mestrado em Agronomia 2969 12 2957 Deferido” (NR) 

 

Chapecó-SC, 30 de outubro de 2025. 
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Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/decisao/consunicapgp/2025-0015
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0580
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0452
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0452

